
  

 

10 de fevereiro de 2017 

005/2017-DP 

C O M U N I C A D O  E X T E R N O  

Participantes dos Mercados da BM&FBOVESPA – Segmentos BOVESPA e 

BM&F 

Ref.: Manifestação sobre o “Relatório do GT Concorrência sobre 

Autorregulação das Entidades Administradoras de Mercado”, 

aprovado pelo Colegiado da Comissão de Valores Mobiliários em 

19/07/2016. 

A BM&FBOVESPA vem a público manifestar-se sobre o “Relatório do GT 

Concorrência sobre Autorregulação das Entidades Administradoras de 

Mercado”, aprovado pelo Colegiado da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) em 19/07/2016 (“Relatório”) e disponível em 

http://www.cvm.gov.br/export/sites/cvm/decisoes/anexos/2016/20160719/029

2.pdf. 

Nesta manifestação, a BM&FBOVESPA destaca que as conclusões do 

Relatório são oportunas e coerentes com os cuidados que se impõem na 

discussão de um tema tão complexo, manifestando, ainda, (i) que, no seu 

entendimento, o modelo de autorregulador único ali descrito se afigura como a 

solução mais adequada para o mercado de capitais brasileiro; (ii) seu 

compromisso de aderência aos princípios contidos no Relatório; e (iii) que a 

BM&FBOVESPA Supervisão de Mercados (“BSM”) está devidamente 

qualificada para exercer as atividades de autorregulador nesse novo contexto e 

tem interesse em atuar nessa qualidade, observadas as adaptações que se 

imponham. 

Nesse sentido, na visão da BM&FBOVESPA, a BSM é a entidade mais 

adequada para atuar como autorregulador único e para assegurar um 

desenvolvimento consistente das estruturas de mercado no Brasil. Do ponto de 

http://www.cvm.gov.br/export/sites/cvm/decisoes/anexos/2016/20160719/0292.pdf
http://www.cvm.gov.br/export/sites/cvm/decisoes/anexos/2016/20160719/0292.pdf
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vista da idoneidade e do rigor técnico das estruturas e procedimentos, a 

BM&FBOVESPA entende que a BSM já está, inclusive, qualificada para o 

desempenho daquelas atividades em um contexto de fragmentação da liquidez, 

ainda que com todas as adaptações que venham a se mostrar necessárias ou 

úteis no prosseguimento das etapas de implementação dos princípios em tela. 

A fim de dar concretude aos princípios contidos no Relatório ante às situações 

e desafios que surgirem, serão efetivamente necessárias determinadas 

adaptações na estrutura hoje em vigor, e, a propósito desse ponto, a 

BM&FBOVESPA e a BSM já estão discutindo um modelo que englobe as 

questões financeiras e de governança relevantes, e que esteja em linha com os 

parâmetros apontados pela CVM no Relatório. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Edemir Pinto 

Diretor Presidente 


